ESTADCQ DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Camplne Grande - P4,

IEI N2{ g4, de 2 de MATO de 1.955.

Abre Crédite Especial para fim
que especifica.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faz sa
ber que a Cémara Municipal decreta e promulga a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Pica aberto 4 Tesouraria da Prefeitura Municipal
o Crédito Especial de (r$100.,000,00 (Cem mil cruzeiros), para o=
correr 4s despesas de impressao e publicagao dos Anais da C8ma-
ééra Municipal, de aclrdo com o disposto no art. 145 da Reséluu
¢ao n¢ 7, de 12-IX-1949, gque adota o Regimento Interne da Céma-
ra Municipal de Campina Grande,

Art. 22 - Revogadas as disposigOes em contrdrio esta Lei
entrard em vigér na data de sua pﬁblicagﬁo.

Cémara Municipal de Campina Grande, em 2 de maioc de 1955,

~Protédsio Ferreira da Silva
: Presidente




